
ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO – EMASA 

 

 

 

Ba ln eá r io  Ca mbo r iú  –  Cap i t a l  Cata r in en se  do  Tu r is mo  -  CNPJ  8 3 . 102 . 285 / 000 1 - 07  
Q ua r ta  Ave nid a ,  n º  2 50  -  Cent ro  -  CEP 88 33 0 - 10 4 –  ( 47 )  32 61 - 00 00  

PORTARIA N.º 573, DE 15 DE JUNHO DE 2020. 

 

O DIRETOR GERAL DA EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO 

DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ – EMASA, no uso das atribuições previstas nas alíneas 

“k” e “r” do artigo 15 da Lei n.º 2.498, de 31 de outubro de 2005, e tendo em vista o 

disposto no artigo 250 da Lei n.º 1.069, de 09 de julho de 1991, RESOLVE: 

            Art. 1º Aplicar ao Sr. João Gabriel Assumpção de Carvalho, Operador de Estação da 

EMASA, matrícula 593, lotado na Estação de Tratamento de Água – ETA, a penalidade de 

suspenção por 30 (trinta) dias consecutivos, nos termos do art. 212 da Lei  n.º 1.069/91, bem 

como a obrigação de devolução aos cofres da EMASA da remuneração referente à 4 (quatro) 

dias de trabalho, por descumprimento do art. 35 , §§ 1º. e 2º. da Lei n.º 1.069/91 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 17 de junho de 2020. 

 

 

 

Douglas Costa Beber Rocha 
DIRETOR GERAL – EMASA 
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